
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕESSIMÕES
0 TunsaLHO

FflZ o FUTURO.

DECRETO N° 019/2026

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES - PI, no uso de suas atribuições, em especial as
inseridas na Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO o feriado nacional de Dia de Tiradentes, celebrado em 21 de abril;

CONSIDERANDO a necessidade de organização de funcionamento da Administração
Pública Municipal;

DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no dia
20 de abril de 2026, (segunda-feira), em virtude do feriado nacional de Tiradentes.

Parágrafo Único. Ficam excetuados do disposto no artigo anterior os seguintes órgãos e
entidades que desenvolvam atividades consideradas essenciais, cuja prestação do serviço
público não admita sofrer descontinuidade ou interrupção, em especial:

I. Limpeza Pública;

II. Vigilância Sanitária e Epidemiológica;
Serviços de Saúde que trabalhem em regime de urgência e emergência, tais como;

Hospital, Unidade Mista de Saúde, serviço de transporte/remoção de doentes;

Art. 2° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades municipais garantir a preservação e
0 funcionamento dos serviços essenciais á população.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simoes-PI, 14 de abri! de 2026.
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